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               DECRETO EXECUTIVO N° 001, 02 DE FEVEREIRO DE 2024  

 

Abre Crédito Suplementar no valor de 

R$ 200.000,00 para os fins que 

especifica e dá outras providências. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, no uso de suas atribuições 

legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e na Lei Orçamentária 

vigente.  

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 200.000,00 

(duzentos mil reais) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto.  

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, 

a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II deste 

Decreto.  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.  

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 02 de 

fevereiro de 2024.  

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA  

  

Unidade 

Orçamentária 
Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo)  200.000,00  

     06 .001 Secretaria Mun. de Educação  200.000,00  

 
1112 Construção de quadras poliesportivas para as 

unidades de ensino  
200.000,00  

  4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES  15700000 0001 200.000,00 

Anexo II (Redução)  200.000,00  

     06 .001 Secretaria Mun. de Educação  200.000,00  

 
1112 Construção de quadras poliesportivas para as 

unidades de ensino  
200.000,00  

  4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES  17063110 0001 200.000,00 

 

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 
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AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

TERMO DE DISPENSA Nº 002/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024.01.09.0001 

(Lei Nº 14133/2021, art. 75, c/c a Resolução nº 028/2020 -TCE/RN) 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS/RN, considerando a 

necessidade de Contratação de empresa especializada em fornecimento, sob demanda, de Gás 

Liquefeito de Petróleo - GLP (gás de cozinha), acondicionado em cilindro de P-13 – botijão 13 

kg, visando atender as necessidades da Sede Câmara Municipal de Pau dos Ferros durante o 

exercício de 2024, conforme as quantidades, especificações, obrigações e demais condições 

expressas no Termo de Referência. 

 A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no art.75, caput, da Lei 

Federal n° 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

Art. 75. É dispensável a licitação: [...] 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; (Vide 

Decreto nº 10.922, de 2021) (Vigência) (Vide Decreto nº 11.317, de 2022)       

Vigência   Vide Decreto nº 11.871, de 2023). 

 

Reconheço e autorizo a dispensa de Licitação para o fornecimento acima citado. Dessa 

forma, adjudicamos e homologamos a empresa SERTAO OESTE GAS LTDA CNPJ Nº 

(44.727.502/0001-94), já que sua proposta de preço foi a de maior desconto dentre aqueles que 

participaram da presente Dispensa Eletrônica com o valor total de R$ 1.440,00 (mil 

quatrocentos e quarenta reais), o que caracteriza a proposta mais vantajosa à Câmara 

Municipal. 

 

Pau dos Ferros/RN, 02 de fevereiro de 2024. 

 

 

José Alves Bento 

Presidente da Câmara 

 

 

 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 002/2024 

Processo Administrativo Nº 2024.01.09.0001 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL 
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OBJETO: Contratação de empresa especializada em fornecimento, sob demanda, de Gás 

Liquefeito de Petróleo - GLP (gás de cozinha), acondicionado em cilindro de P-13 – botijão 

13 kg, visando atender as necessidades da Sede Câmara Municipal de Pau dos Ferros 

durante o exercício de 2024, conforme as quantidades, especificações, obrigações e demais 

condições expressas no Termo de Referência. 

VALOR TOTAL: R$ 1.440,00 (mil quatrocentos e quarenta reais) 

BASE LEGAL: Art. 75 II da Lei nº 14.133/2021. 

ADJUDICAÇÃO: Considerada aceitável a melhor proposta, por atender as exigências do 

aviso de contratação direta e ofertar preços compatíveis com os praticados pelo Mercado, o 

Presidente da Câmara Municipal declarou vencedora a empresa SERTAO OESTE GAS 

LTDA CNPJ Nº (44.727.502/0001-94). 

 

HOMOLOGAÇÃO: O Presidente da Câmara Municipal adjudicou e homologou a Dispensa 

de Licitação em razão do valor, com base legal no art. 75, II da Lei 14.133/2023; ficando 

convocada a empresa acima citada para formalizar a assinatura respectivo contrato 

conforme prazo previsto no aviso de Dispensa de Licitação. 

 

Pau dos Ferros /RN, em 02 de fevereiro de 2024. 

 

José Alves Bento 
Presidente da Câmara 

 

 

 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 110112301 

ATA N° 004/2024 

ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO N° 6/2023-0077 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 

CONTRATADA: POSTO BOLIVEL LTDA 

CNPJ: 07.355.441/0001-55 

OBJETO: A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 

empresa especializada no fornecimento parcelado de combustíveis tipo: gasolina comum, 

óleo diesel S-10 e óleo diesel BS500, para o abastecimento no município de Pau dos 

Ferros/RN, da frota de veículos oficiais da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros e demais 

Unidades Administrativas, como também, os veículos que venham a ser adquiridos ou 

incorporados a este órgão. 

CPL 
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VALOR TOTAL: item 2; com desconto de 0,27% e no item 3 com desconto de 0,27%  por 

litro. 

VIGÊNCIA: 09 de janeiro de 2024 a 09 de janeiro de 2025. 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO – PREFEITA MUNICIPAL - CONTRATANTE 

BISMARCK MAGNUS DA SILVA – REPRESENTANTE DA CONTRATADA 

 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 124072301 

ATA N° 182/2023 

ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO N° 6/2023-0055 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 

CONTRATADA: LEGACY DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA E ELETROELETRONICOS 

LTDA 

CNPJ: 52.504.817/0001-09 

OBJETO: A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 

empresa especializada no fornecimento eventuais e futuros de Materiais Permanentes de 

Informática a fim de suprir as necessidades da Secretaria de Governo e Demais Unidades 

Administrativas deste Município, conforme especificações e quantidades constantes neste 

termo de referência. 

VALOR TOTAL: R$ 10.598,40 (dez mil quinhentos e noventa e oito reais e quarenta 

centavos).   

VIGÊNCIA: 27 de dezembro de 2023 a 27 de dezembro de 2024 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO – PREFEITA MUNICIPAL - CONTRATANTE 

ANA MARIA WANDERLEY COSTA – CONTRATADO 

 

 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 110112301 

ATA N° 003/2024 

ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO N° 6/2023-0077 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 

CONTRATADA: C DANTAS TEIXEIRA 

CNPJ: 702.957.944-53 
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OBJETO: A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 

empresa especializada no fornecimento parcelado de combustíveis tipo: gasolina comum, 

óleo diesel S-10 e óleo diesel BS500, para o abastecimento no município de Pau dos 

Ferros/RN, da frota de veículos oficiais da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros e demais 

Unidades Administrativas, como também, os veículos que venham a ser adquiridos ou 

incorporados a este órgão. 

VALOR TOTAL: Item : 1 com desconto de 0,27% por litro. 

VIGÊNCIA: 09 de janeiro de 2024 a 09 de janeiro de 2025. 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO – PREFEITA MUNICIPAL - CONTRATANTE 

CARLOS DANTAS TEXEIRA – REPRESENTANTE DA CONTRATADA 

 

 

 
 

 

PORTARIA Nº 007/2024 – SEDES/PMPF 

 Em, 02 de fevereiro de 2024. 

 

Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 

outras providências  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

 

R E S O L V E: 

Art.1º - Art.1º - Conceder ao Servidor Jackson Diego Sampaio Lucena, matrícula nº 

1428, ½ (meia) diária, dia 01 de fevereiro de 2024, relativa as despesas decorrentes da 

viagem deste município para Jucurutu - RN com valor referente a R$ 60,00 (sessenta reais 

e zero centavos), conforme certificado em anexo. A viagem tem por objetivo transportar o 

responsável por assessoria técnica para cidade supracitada. 

 

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 

data da viagem, revogadas as disposições em contrário.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

 

MONA LISA DO REGO TORQUATO 

SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
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Portaria nº 126/2024 de 02 de fevereiro de 2024. 

 

Designa os servidores públicos 

municipais no exercício do Programa 

QUALIFAR-SUS e vinculados ao 

Programa Hórus que estão aptos a 

receberem a “Gratificação QUALIFAR-

SUS”, na competência financeira de 

janeiro de 2024, e dá outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, no uso das atribuições que 

lhe conferem a Lei Orgânica Municipal; 

Considerando a Lei Municipal nº 1.835/2022, de 16 de fevereiro de 2022, que 

“institui a Gratificação Específica do Programa Nacional de Qualificação da Assistência 

Farmacêutica (QUALIFAR-SUS) no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) conforme 

especifica e dá outras providências”; e, 

Considerando o interesse público envolvido em questão. 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Designar os públicos municipais no exercício do Programa QUALIFAR-

SUS e vinculados ao Programa Hórus que estão aptos a receberem a “Gratificação 

QUALIFAR-SUS”, no âmbito do município de Pau dos Ferros/RN, na competência financeira 

de JANEIRO de 2024. 

Parágrafo único. Esta portaria segue as normas estabelecidas no Programa 

QUALIFAR-SUS, bem como na Lei Municipal nº 1.835/2022. 

Art. 2° O Incentivo de que trata a Lei Municipal supracitada será repassado, de 

forma exclusiva, aos profissionais de saúde que se encontram no exercício do Programa 

QUALIFAR-SUS e vinculados ao Programa Hórus, respeitando-se os termos contidos na Lei 

Municipal nº 1.824/2021, conforme Anexo I desta Portaria. 

Parágrafo Único. O incentivo de epígrafe está desvinculado do valor dos 

vencimentos dos servidores. 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

Prefeita Constitucional do Município de Pau dos Ferros/RN 

 

SECRETARIA DE SAÚDE 
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ANEXO I 

 

RELAÇÃO NOMINAL DE SERVIDORES APTOS A RECEBEREM A “GRATIFICAÇÃO 

QUALIFAR-SUS” 

 

 

 

 

Portaria Nº 127/2024, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024 

 

Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 

outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Damiao Cristovam da Silva, Motorista deste Município, para suprir 

as despesas da viagem que acontecerá nos dia 02 a 03 de Fevereiro de 2024, que irá se 

deslocar para transporte de pacientes em Fortaleza/CE, 1 (uma) diária, com o valor total de 

R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem 

por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA 

REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

Nº NOME CARGO  VALOR 

1.  IPOJUCAN SILVA FONTES FARMACEUTICO 437,50 

2.  JACYGUARA SILVA FONTES FARMACEUTICO 437,50 

3.  LEONARDO DIEGO FERNANDES 

NOGUEIRA 

FARMACEUTICO 437,50 

4.  
ANASSELY BEZERRA BESSA 

FARMACEUTICO 437,50 

5.  ANA LÚCIA ALVES DE SOUZA LEITE AUX. DE 

FARMÁCIA 

250,00 
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Portaria Nº 128/2024, 02 DE FEVEREIRO DE 2024 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Petrônio Chaves da Costa Freitas, Motorista deste Município, para 
suprir as despesas da viagem que acontecerá no dia 02 a 03 de fevereiro de 2024, que irá 
se deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 (uma) diária, com o valor total de 
R$ 120,00 (cento e vinte reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por 
objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA 
CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 

Portaria Nº 129/2024, 02 DE FEVEREIRO DE 2024 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Antonio Ariosvaldo Silveira Gomes, Motorista desde Município, 
para suprir as despesas da viagem que acontecerá no dia 04 a 05 de Fevereiro de 2024, que 
irá se deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 (uma) diária, com o valor total 
de R$ 120,00 (cento e vinte reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por 
objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA 
CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 
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Portaria Nº 130/2024, 02 DE FEVEREIRO DE 2024 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Antônio Marcos Da Silva Góis, Motorista deste Município, para 
suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 04 a 05 de fevereiro de 2024, que irá 
se deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 e ½ (uma e meia) diária, com o 
valor total de R$ 180,00 (cento e oitenta reais). Justificamos que o deslocamento em 
referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE 
SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 

Portaria Nº 131/2024, 02 DE FEVEREIRO DE 2024 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Marcelo Augusto de Queiroz Lima, Motorista deste Município, 
para suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dia 05 de fevereiro de 2024, que irá 
se deslocar para transporte de pacientes em Mossoró/RN, ½ (meia) diária, com o valor total 
de R$ 60,00 (sessenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por 
objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA 
CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 


